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PARECER N9 2].5/2023 - PGM

REFERÊÍ{ClA: lnexigibilidade de Iicitação ne 25/2023 da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

ASSUNTO: lnexigibilidade de Licitação - Notória Especialidade

INTERESSADO: Sêcretaria Municipal de Cultura de Riachuelo/SE

I - RETATóRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do Município de Riachuelo, com

fundamento no artigo 38, parágrafo único, da lei 8.666193, nâ qual solicita ânálise jurídica da legalidade do

procedimento de inexigibilidade de Iicitação ílnexiíibilidade ne 2512023)visando a contratação da Bãnda Alma

Gêmea para realização da "1q Cavalgada da Ami2ade" na Praça coronel AntÔnio Franco.

É o necessário.

II - DO DIREÍTO

a) DA rESGlrÂçÃO APUCÁVEL AO CASO

A licitação é procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar suas contratações,

consoante preceitua o êrt.37. lnciso XXl, Constituição Federâ1, de 05 de outubro de 1988, ressalvados os casos

em que a Administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-se dispensada, dispensável e

inexigÍvel.

Da análise da situação fática aqui disposta, a implantação do sistema destinado ao atendimento

das finalidades precípuas da Administração Pública configura, em suma, algumas situações legais previstas no

art. 25, da lei ns 8.666/93, haja vista a urgência e baixo valor envolvida na contratação'

Segundo a Lei tederal no 8.666/93, em hipóteses tais, a Administração Pública pode realizâr a

contratação direta das referidas aquisições, conforme ertiSo 25, inciso lll do referido diploma, in verbrs:

"Att, 25, É inexigívet d licitdçõo quondo houvet invidbiliddde de competlçõo, em especiot:

(...)

ll - potd d contfdtdçõo de seruiços técnicos enumerodos no ortigo 73 desto Lei, de notufezo

singuldÍ, com profissionais ou empresas de notóÍio especiolizoção, veddda o inexigibilidode

poro seruiços de publicidode e divulgoçõo;

lll - pdro rotocõo de Drcfissionol de dudlque r setor ortístico, dire tomente ou atrovés de

desde ld

hrifo nosso)

Ademais, além de preencher o rêquisito previsto no art.25 da lei 8.666/93, para dispensa da

licitação também se faz necessária a existência de previsão orçamentária que assegure o pagamento das- \

;:#a;rlTt 
decorrentes dos serviços objeto da contratação, em obediência ao aÍt' 7", § 2e, inciso ttt, Oa Le[r/
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B) OA MINUTA DO CONÍRATO

A regulamentação dos contratos administrativos encontrâ-se prevista no artigo 54 e seguintes da

Lei n.e 8.666/93, tendo o art. 55 da referida norma pÍevisto quais são as cláusulas que necessariamentê

deverão estar consignadas nos chamados contratos administrativos, sendo as seguintes:

"l - o objeto e seus elementos corocteisticos;

ll - o rcgime de execuçõo ou a iomo de fornecimento;

Itl - o Weço e os condições de pogomento, os critérios, dotd-bdse e pedodicídode do

rcdjustomento de preços, os ctitétios de otuolizdçõo monetário entrc d ddto do odimplemento

dos obrigoções e o do eÍetivo pogomento;

lV - os prozos de inicio de etopos de execução, de conclusão, de entrego, de observoção e de

recebimento delinitivo, conÍorme o caso;

v - o ctédito pelo quol correró o despesd, com o indicoçõo da clossifcação funcionol
prcgÍomótico e do aotegorio eaonômico;

Vt - ds gdrdntios oÍerecidos pard osseguror sua pleno execução, quondo exigidos;

vlt - os direitos e os rcsponsobilidodes dos pdftes, os penalidddes cobÍveis e os volores dos

multds;

Vtlt - os cosos de rescisão;

lx - o rcconhecimento dos dircitos do Administração, em coso de rescisõo ddminístrotivo

previstd no ott. 77 desto Lei;

X - ds condições de impottdção, o doto e d tdxo de .6mbio Poro conversão' quondo Íot o cdso;

xt - o vinculoção ao editot de licitoçõo ou oo teÍmo que o disPensou ou o inexigiu, do convite e à

proPosto do licitdnte vencedot;

xlt - o legislsção oplicável à execução do conttoto e esqciolmente oos cosos omissos;

Xltt-oobrigoçãodocontrutadodemontet,durantetodoaexecuçãodocontroto,em
compotibitidode com os obrigoções por eh assumidos, todos ds condições de hobilitoçõo e

qualilicoção exigidas no licitoção.

§ le (vETADO).

?'
cEP 49. 130-000Praça Geúlio Vargas, ?2 Centro Riachuelo - SE

Tel: (79) 3269-2506 13269'2216

No caso em concÍeto, é possível verificarmos que há a previsão orçamentária necessária à

efêtivação do pegamênto das obrigações oriundas do contrâto, bem como pode ser observado na solicitação

de despesa que o valor obieto do presente pÍocedimento se ênquadra no disposto no art. 25, inciso lll, de Lêi

8.666193.
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§ 2e Nos controtos celebrudos pela Administroção Público com pessods físicos ou juridicos,
inclusive aquelas domiciliados no estrdngeirc, deverá constdr necessoridmente cláusuld que

declore competente o Íoro do sede do Administtoçõo potd dirimir quolquet questão contÍotudl,
solvo o disposto no § 6e do ort. 32 desto Lei."

Neste ponto, é possível observamos no presente procedimento que a minuta do contrato atende

todas as cláusulas exigidas pela legislação pátria, conÍorme pode ser verificado nas próprias cláusulas

contratuais que apontam a referência ao aÍtigo de lei correspondente.

u) coNcrusÃo

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal ne 8.666/1993, entende-se

que poderá adotar a modalidade de inexigibilidade de licitação para a contratacão da Band a Alma Gêmea oara

realizacão da "1r valeada da Amizade" na Praca coronêl Antônio Franco, nos termos do a rt.25. inciso lll. da

Lei 8.666/93 e que a minuta do contrato preenche todos os requisitos legais, podendo ser dado

prosseguimento ao procedimento e seus ulteriores atos

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especiflcidades técnicas do objeto, por não serem de

competência desta Procuradoria .Jurídica, sendo responsabilidade dos agentes públicos responsáveis pela

formação do processo licitatório, a veracidade dos documentos inclusos no presentê feito administrativo.

É o parecer, salvo melhor juízo

Riachuelo/SE, 05 de julho de 2023

?
Viaor Mánezes Martins Cardoso

Procuradoria-Geral do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931

De acordo

Leão

Procu Mun
it

eral rpro

oAB/5E 282s
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PARECER N9 27912023 _ PGM

REFERÊNCIA: lnexigibilidade de licitãção ne 2512023 da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

AssUNTo: lnexigibilidadê de Licitação - Notória Especialidâde

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura de Riachuelo/SE

I - RE|ÁTóRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do Município de Riachuelo, com

fundamento no artigo 38, parágrafo único, da lei 8.666193, na qual solicita análise jurÍdica da legalidade do

procedimento de inexigibilidade de licitação (hexiribilidade no 2512023) visando a contratação da Banda Alma

Gêmea para realização da "1. Cavalgada da Amizâde" na Praça CoronelAntônio Franco.

Em um primeiro momento foi âpresentadâ a solicitação para a instauração do processo

licitatório, na qual ficou devidamente justificada a necessidade do serviço e prevista a dotação orçamentária;

1. por conseguinte, foi apresentada a comunicação à autoridade superior, conforme determina

o art.25 da Lei 8.666/93, informando a situação de inexiSibilidade de licitação;

2. Fora elaborada a minuta contratual em conformidade com o disposto no art. 55 da Lei

8.666/93;

3. parecer Jurídico da minuta contratual e da justificativa da inêxigibilidade de licitação;

4. Apresentada a proposta do serviço e os comprovantes da capacidade técnica do proponente'

bem como os documentos previstos no art.27 a 32 da Lei 8.666/93 para a sua habilitaçãO no

procedimento de inexigibilidade de licitação;

É o necessário.

II- DA FUNDAMENTAçÃO

comoregraaAdministraçãoPÚblicaparacontratarserviçosouadquirirprodutosouserviços

encontra-se obrigada a realizer previamente processo licitatório (inteligência do art.37, inciso xxl da cFl88),

contudo a mesma Carta Magna ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ou Poder Público

a faculdade de contratar sem a necêssidade de tal procedimento, vejamos:

"Art, 37. Omissis

[^A

/

(...)

Tel: (79) 3269-2s0ó 13269-2216
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tíxl - ressalvodos os cosos especificodos no legisldção, os obÍds, seryiços, comptos e alienoções

serõo contrdtodos medionte prccesso de licitaçõo públicd que ossegure igudlddde de condições

o todos os concofientes, com cláusulos que estabeleçom obrigoções de pdgdmento, montidds

ds condições eÍetivas do proposto, nos termos do lei, o quol somente permitirú ds exiqêncids de

quoliÍicdção técnico e econômico indispensáveis à gorontio do cumprimento dos obrigdções.

A obrigação de prévia licitação possui dois aspectos basilares, o primeiro é âssegurar isonomia de

oportunidades entre os interessados na contratação, dando-se efetividade aos princípios da impessoalidade e

da moralidade; o segundo revela-se no propósito do Poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais

vantajosa.

No plano infraconstitucional coube a Lei ns 8.666/93 regulamentar este dispositivo constitucional

fixando os procedimentos licitatórios e as hipóteses de contratação direta, as quais podem ser por dispensâ de

licitação ou por inexiSibilidade de licitação.

As inexigibilidades de licitação estão previstas no art.25, da Lei ne 8.666/93, que assim dispõe:

'Art. 25. É inexigívet o licitoçõo quondo houver inviobilidode de competição' em especiol:

t - paro oquisição de mdteriois, equipomentos, ou gêneros que só possom ser fornecidos por

produtof, emlfeso ou fepresentonte comerciol exclusivo, vedodd d preleÉncia de morca,

devendo o comprovdçõo de exclusívidode set Íeitd otrovés de dtestddo iomecido pelo órgõo de

rcgistro do comércio do locol em que se rcdlizdtid d licitoçõo ou o obtd ou o se,yiço, pelo

sindicoto, Federução ou conÍederução Pdtronol, ou, oindd, pelos entidodes equivolentes (...)

,l - pora a contrutoção de setviços técnicos enumerodos no ortigo 73 desto Lei, de noturczd

singulor, com profissionois ou emptesas de notótid especidlizoção, vedoda o inexigibilidode

poro seruiços de publicidode e divulgdçõo;

I - paro controtoção de üoftssional de quolquer setor ortistico, dirctdmente ou otrovés de

empresário exclusivo, desde que consogrodo peld criticd especidllàddd ou pelo opinião público.

(griÍo nosso)

Da anátise do art.25, vê-se que materialmente há possibilidade de se realizar o processo de

licitação, porém, ainda que se ofereça a oportunidade a todos com o processo de licitação, a adoção dÔ

procedimento naquelas hipóteses, poderá representar um obstáculo ao atendimento satisfatório do interesse

público, pois o estabelecimento de competição não represent3ria o melhor critério para a escolha da proposta

mais vantajosa ao Poder Público, dada a singularidade da atividade

P

T el: (79) 3269-2506 | 3269-22t6
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No caso concreto, ou seia, a contratãcão da Banda Alma Gêmea para realizacão da "1i
cavalsada da Amizade" na Praca Coronel Antônio Franco, trata-sê de prestacão de serviços de natureza

personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competicão.

u - Dos REQUTSTTOS

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do ârt. 25, inciso lll, da lei

de Licitações e Contratos:

Att, 25. É inexiglvel d licitoção qudndo houver inviobilidode de competição, em especiol:

ttl - pard controtação de profissional de qudlquü setot ortístico, dirctdmente ou dttovés de

empresório exclusivo, desde que consogrado pelo Üíticd especiolizoda ou pelo opiniõo públicd.

Da leitura do dispositivo, pode-se depreender a existência de três pressupostos legais para a

regularidade da inexigibilidade de licitação no caso de contratação de artistas, a saber:

1) Que o seÍviço se.ia de um artista profissional;

2) Quê a contratação seia realizada diretamente ou mediante empresário exclusivo;

3) Que o artista seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública'

A primeira questão a ser investigada é se o artista a ser contratado é profissional, excluindo-se a

possibilidade de contratação direta de artistas amadores. Somente os profissionais, estabelecidos pelos

parâmetros existentes em cada atividade, podem ser contratados com base nesse dispositivo.

Para a definição de artista, bem como o requisito necessário para a demonstração de seu

profissionalismo, valemo-nos da lição do ilustre mestre Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, na obra "contratação

Direta sem Licitação", Ed. Fórum,6a ed, pp.726 (grifos nossos):

,,Afttsto, nos tenos dd bi, é o proÍlsstonol que cÍio, interprcta ou executo obro de coráter

culturol de quolquer naturezd, pom eÍelto de exibtçõo ou dtvutEoçõo Púb co' poÍ meios de

comunicaçõo de mdsso ou em locais onde se rcolizom espetáculos de divetsão Púbtica'"

Nopresentecaso,restoupatentepeladocumentaçãoacostadaaopresenteprocedimentoqueo

artista possui uma carreira profissional com cantor,.iá tendo realizado diversos shows para grandes públicos'

Asegundaquestãodizrespeitoàcontrataçãodiretadoartistaoupormeiodeempresário/\
exclusivo. como se vê, contratação direta somente poderá ser realizada pela Administração Pública com 

" Á)/ \
próprio artista, ou através de empr€sário que detenha contrato de exclusividade para todo e qualquer evento/'vr u I

por ele produzido. o TCU já enfrêntou o assunto: I

Praça Geúlio Vargas. 72 Centro '

Tel: ('19) 3269-25
Riachuelo - SE

06 | 3269-2216
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Controtação diteto. lnexigibilidade. Artistds consogrodos. Nd contrdtoção dircto de dftistos

consagrados, com bose no drt.25, inciso tll, dd Lei 8.666/93, por meio de intermediáios ou

representontes, deve set düesentodd cópio do conüdto, rcgistrodo em cortório, de

exclusividade dos artistds com o emPÍesário contrutodo. O contruto de exclusividode difere da

outoizoção que dá exclusividade openos paro os dios correspondentes à dprcsentdção dos

oftistos e é rcstritd à locolidod? do evento, a qual nõo §e pÍesta pdro iunddmentdr o

inexigibilidode. Acótdõo 642/2074-PÍimeiro Cômoro (RePtesentoçõo, Relotor Ministro volmir

Compelo).

Não se deve confundir a contratação diÍeta por meio de empresário exclusivo com aquela

intermediada por empresas de produção de eventos de profissionais do setor artístico, que possui regime

jurídico próprio, proveniente da peculiaridade das neSociações estabelecidas entÍe as partes.

Neste último caso, deve-se observar a regra geral da licitação aplicável para a prestação de

serviços em geral para a Administração Pública, conforme prevê o ârt. 2e da Lei ne 8.666/93, evitando-se,

assim, a contratação direta desvirtuada, por interposta pessoa

O terceiro pressuposto diz respeito à consagração pela crítica especializada ou pela opinião

pública. para a comprovação destã condição, cumpre ao administrador justificar a êscolha do contratado, na

forma do art. 26 da Lei ne 8.666/93, apontando as razóes do seu convencimento nos autos do processo, o que

foi devidamente feito.

para a contratação direta, é preciso demonstrâr nos autos o motivo de convencimento da

consagração do artista, tais como: a discografia de um cantor, premiaçÓes recebidas, participaçÕes em eventos

importantes, obras de arte relevantes, convites pArâ apresentaçãO em lOcais de dêstaqUe, dentre oUtros, salvo

nos casos de notória fama, em que o próprio nome do artista dispensa qualquer tipo de comprovação. Essa

necessidade foi preenchida pela juntada de documentos aos presentes autos'

Note-se ainda que este últlmo requisito destina-se a evitaÍ contrataçóes desarrazoadas ou

arbitrárias, em que o Sestor público possa imprimir uma preferência pessoal na contratação de um amigo, um

parente, ou aindâ de proÍissional sem qualificação reconhecida. Faz-se necessário que a crítica especializada ou

a opinião pública reconheçam a virtude do artista contratado.

Realizada tais considerâções, não resta qualquer dúvida sobÍe a legalidade da contratação dê

show artístico por inexigibilidade de licitação com base no art.25, inciso lll, da Lei 8.666/93, desde que

atendidos os requisitos exiSidos nesses dispositivos legais.

IV - DO PARECER

Diante do exposto opina-se pela legalidade da contratação por inexiSibilidade de licitação da

Banda Alma Gêmea para realização da "1! Cavalgada da Amizade" na Praça Coronel Antônio Franco, com

fundamento no art,25, inciso lll, da Lel ne 8.666/93, conforme documentação em apenso aos autos.

Praça Geúlio Vargas, 72 Centro '

Tel: (79) 3269'2
Riachuclo - SE

s06 | 3269-2216
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por fim, cabe ressaltar o caráter meramente opinativo dêstê parecer e a inviolabilidade do

parêcer do advogado público, conforme Recurso Especial ns 1.454.640-ES, rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, iulgado em 15 de outubro de 2015, e publicado no DJe de 05.11.2015.

Riachuelo/sE, 05 de julho de 2023.

Victor Menezês Martlns Cardoso

Procuradorla4erâl do Município - DIRPÂD

oA8/SE 7931

De acordo:

Lêão M

do

oAB/5E 2825
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